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juste, fornecer à Defensoria Pública da União, -gratuitamente, bens e
serviços necessários à sua implantação e funCionamento.

Art. 40 O Defensor Público-Geral da União poderá requisitar
servidores de órgãos e entidades da Administração Federal, assegura-
dos ao requisitado todos os direitos e vantagens a que taz jus no Gi-
gão de origem, inclusive promoção.

Parágrafo único. A requisição de que trata este artigo é
irrecusável e cessará no momento em que for constituído o quadro per-
manente de pessoal de apoio da Defensoria Pública da União.

Art. 54 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, em 14 de setembro de 1994; 1730 da Independência e
1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins
Romildo Canhim

ANEXO

QUADRO DE PERMANÊNCIA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

A QUE SE REFERE O ART. 19 DA MEDIDA PROVISÓRIA

CARGO NATUREZA REMUNERAÇÃO

Defensor
Público-
Geral
da União

Especial

VENCEREM

244,90

i

100

REPRESES
TArÃo —

244,90

IMMT, DEM.:MD.
PEIO DESEMPENHO

DE Fl.00

1.279,94

RETRI -
BUIÇÃO

1.769,74

Subdefensor
Público-
Geral
da União

Especial
217,14 100. 217,14

.
1.279,94 1.714,22

DECRETO N9 1.239, DE 14 DE SETEMBRO DE 1994

Regulamenta o cálculo dos índices de re-
posição salarial, a serem concedidos por
ocasião da data-base das categorias pro-
fissionais, nos termos da Lei n. 8.880,
de 27 de maio de 1994.

O PRESIDENTE DA REP65LICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV da Constituição,

DECRETA:

Art. 1. É assegurado aos trabalhadores, no mês da respecti-
va data-baSe, reajuste salarial mediante a aplicação cumulativa dos
percentuais calculados na forma dos arte. 2 2 , 32 e 42 deste Decreto.

r
$ 1. Os percentuais de reajuste referidos no caput deste

artigo,. serão aplicados sobre o salário vigente no mês imediatamente
anterior a data-base.

§ 22 Os valores do equivalente em URV entre 1e de janeiro
de 1993 e 28 de fevereiro de 1994, constantes do anexo I da Lei n.
8.880, de 1994, bem assim os valores da URV entre 10 de março e 30 de
junho de 1994, necessários ao cálculo dos reajustes de que trata este
Decreto, são reproduzidos na forma do Anexo I.

Art. 22 . O reajuste de que tratam o caput e os §§ 10 e 22
do art. 27 da Lei n. 8.880, de 1994, será apurado nos seguintes ter-
mos:

I - convertendo-se cada um dos salários referentes aos meses
anteriores a março de 1994 em URV, mediante a divisão do seu valor
original pelo equivalente em URU na data do efetivo pagamento;

II - somando-se os valores apurados na forma do inciso ante-
rior aos salários vigentes entre os meses de março de 1994 e o más
imediatamente anterior ao da data-base, e dividindo-se o resultado por
doze; e

III - calculando-se a diferença percentual entre o valor
apurado noe termos deste artigo e o salário vigente no mês imediata-
mente anterior à data-base.

§ ln Para os fins do disposto no caput deste artigo, ex-
,cluem-se do salário, sem prejuízo do direito do trabalhador a conti-
nuidade da sua percepção:

a) d décimo terceiro salário ou gratificação equivalente;
b) as parcelas de natureza não habitual;
c) o abono de férias;

d) as parcelas remuneratórias decorrentes de comissão cuja
base de cálculo não tenha sido convertida em URV.

§ 22 Exclusivamente para os fins do inciso II, considera-se
salário vigente entre os meses de março de 1994 e o más imediatamente
anterior à data-bane : aquele resultante da conversão para URV, efetuada
nos termos da Medida Provisória n. 434, de 27 de fevereiro de 1994,
ratificada pela Lei nn 8.880, de 27 de maio de 1994.

§ 3 2 . Na hipõtese de o valor decorrente da aplicação do
disposto no inciso II resultar inferior ao salário vigente no más an-
terior à data base, será mantido o maior dos dois valores, desconside-
rando-se o percentual de reajuste apurados nos termos do inciso //I.

Art. 30 O percentual de reajuste de que tratam os §§ 3e, 40
e 50 do art. 27,da Lei n . 8.880, de 1994, será apurado nos seguintes
termos:

•

I - calculando-se os valores, em cruzeiros reais, das ante-
cipações e reajustes aos quais os trabalhadores fariam jus nos termos
da Lei n. 8.700, de 27 de agosto de 1993, nos meses de março a junho
de 1994;

II - somando-se as antecipações e reajustes apurados para
cada mês, na forma do inciso anterior, ao respectivo salário-base, de
modo a obter os valores que teriam sido percebidos pelos trabalhadores
noa meses de março a junho de 1994, caso não houvesse a conversão pela
URV;

III - convertendo-se os valores apurados na forma do inciso
anterior para URV, mediante a divisão peio valor desta na data do efe-
tivo pagamento, desconsiderando-se eventuais alterações de data de pa-
gamento introduzidas a partir de 1a de março 1994; e

IV - calculando-se a diferença percentual entre a soma dos
salários apurados na forma do inciso anterior e a soma doe salários
efetivamente percebidos pelos trabalhadores, nos meses de março a ju-
nho de 1994.

§ 10 Para fins do cálculo dos reajustes e antecipaçõee de
que trata o caput deste artigo, considera-se salário-base o valor do
salário correspondente;

a) ao mês imediatamente anterior ao da aplicação no caso das
antecipações; e

b) ao mês em que ocorreu o último reajuste quadrimestral an-
terior ao más dr aplicação., no caso dos reajustes.

§ 22 Serão considerados salários-base para os meses de mar-
ço, abril, maio e junho de 1994, os valores apurados para aqueles me-
ses, nos termos do caput deste artigo.

§ 30 Os meses de referência dos salários-base, os percen-
tuais de antecipações e reajustes para cada um dos grupos de que trata
a Lei n. 8.700, de 1993, bem assim os valores máximoa doa mesmo.• são
reproduzidos no Anexo II deste Decreto.

§ 42 Para os trabalhadores amparados, em 28 de fevereiro de
1994, por contratos, acordos ou convenções coletivas de ' trabalho e
sentenças normativos que previam reajustes superiores aos assegurados
pela Lei n. 8.700, de 1993, os valores de que tratam os incisos II e
III serão calculados de acordo com os instrumentos respectivos.

§ 52 Na hipótese do percentual de reajuste apurado nos ter-
mos do inciso CII resultar inferior a zero, será o mesmo desconsidera-
do para oá fins do art. 12.

Art. 42 O percentual de reajuste de que trata o § 22 do
art. 29, da Lei n . 8.860, de 1994, será apurado mediante a acumulação
das variações mensais do IPC-r entre os meses de julho de 1994 e o mês
imediatamente anterior ã data-base.

Art. 52 Para os trabalhadores que perceberam exclusivamente
os percentuais plenou de reajustes e antecipação previstos nas Leis n.
8.542, de 1992, e n. 8.700, de 1993, no período compreendido entre a
data-base imediatamente anterior e a imediatamente posterior a 12 de
julho de 1994, inclusive, os percentuais de reajuste dm que trata este
Decreto podem ser obtidos diretamente no anexo DII, considerada a data
habitual de pagamento dos salários anterior à conversão para URV.

§ 1. Para os trabalhadores que receberam antecipação de
parte dos salários no período anterior à conversão para URV, os per-
centuais de que tratam os arte. 25 e 32 deste Decreto correspondeao
soma dos percentuais obtidos na forma do caput deste artigo, pondera-
dos pela participação de cada parcela recebida na composição do salá-
rio mensal.

§ 20 Os Ministros de Estado do Trabalho e da Fazenda publi-
' carão, até o 22 dia útil de cada más, tabelas atualizadaa dos percen-
tuais de que trata cede artigo, referentes aos trabalhadores coa da-
ta-base no respectivo mis.

Art. 6. O Ministério da Fazenda, através da Secretaria de
Política Econômica, manterá disponíveis, para todos os interessados,
os procedimentos de cálculo dos percentuais de reajuste que atendam a
situações específicas não previstas no art. 50, deste Decreto.

Art. 72 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos financeiros a partir de 12 de julho de 1994.

14 de setembro de 1994; 173 2 da Independincia e1062 d. neNtlIN'a,
ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira GOOMI
Marcelo Pimenta!
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